
 
PODER JUDICIÁRIO

 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

 
Comarca de Goiatuba

 
2ª Vara Cível, Criminal, Faz. Púb., Reg. Públicos, Família e Sucessões

 
Processo nº 5133109-89.2023.8.09.0067
 
Requerente: Antonio Joaquim Candido
 
Requerido: Credores
 

DECISÃO
 

Antônio Joaquim Cândido e outros, componentes do Grupo Cândido, ajuizaram a
presente Recuperação Judicial, sustentando, em apertada síntese, que operam no ramo do
agronegócio desde a década de 1970.
 

Os autores discorreram longamente acerca de suas atividades, historicamente,
números de colaboradores, alegando, ainda, prejuízos decorrentes de contextos internacionais
das commodities, pragas agrícolas, crises econômicas, pandemia COVID/19, perda de safra sem
pagamento de indenização, furtos de insumos, dentre outras causas externas.
 

Sustentando a possibilidade de recuperação judicial requerida no âmbito agrícola e por
produtor rural, além de discorrerem sobre o atendimento aos requisitos objetivos da Lei
11.101/05, a necessidade de continuação da atividade profissional e a iminência de medidas
expropriatórias oriundas de obrigação de curto prazo, pediram, liminarmente, a suspensão de
atos expropriatórios, bem como o deferimento do processamento da recuperação judicial.
 

Com a inicial, vieram os documentos dos arquivos 2 a 61.
 

Ainda, na movimentação nº 4, em face da decisão dos autos 5131817-
69.2023.8.09.0067, ratificaram o pedido liminar de suspensão. Ilustraram o pretendido, por fim,
com decisão da Comarca de Buriti Alegre/GO, em caso que, relata, como sendo semelhante à
presente.
 

Relatado. Decido.
 

Preambularmente, revela-se imperioso analisar in casu a admissão da processabilidade
do pedido de recuperação judicial formulado por produtores rurais e dos requisitos intrínsecos à
matéria.
 

Com efeito, conforme preceitua o art. 47 da Lei n.º 11.101/05, a recuperação judicial é
uma ferramenta voltada à reorganização financeira e patrimonial das empresas devedores,
norteada pelos princípios da preservação, função social e estímulo à atividade econômica, a fim
de garantir a manutenção da fonte produtora e dos vínculos empregatícios:
 

“Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de
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crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte
produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo,
assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade
econômica”.
 

Nesta intelecção, sabe-se que se considera empresário quem exerce profissionalmente
atividade econômica organizada para a produção ou a circulação de bens ou de serviços (art. 966
do Código Civil), incluindo-se nesse aspecto, em determinado caso específico por equidade, o
produtor rural, porque exerce, com habitualidade, em caráter profissional, atividade econômica
capaz de se enquadrar no preceito legal citado.
 

Sobre as formalidades legais para desempenho das atividades, é preludio insculpido no
art. 967 do Código Civil, a obrigação determinada ao empresário para que se inscreva no
Registro Público de Empresas Mercantis da respectiva sede, antes do início de sua atividade.
 

Contudo, ocorre que para efeitos da equiparação, o artigo 971, também do Código Civil,
apenas condiciona ao empresário rural, cuja atividade rural constitua sua principal profissão, a
possibilidade de requerer inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis da respectiva
sede.
 

Desta forma, o registro perante o órgão competente de Registro Público de Empresas
Mercantis, nos moldes do art. 968 do Código Civil, se mostra como requisito condicionante e
indispensável para equiparação da condição de empresário ao produtor rural e, por consectário
lógico legal, à luz do que dispõe o artigo 48 da Lei 11.101/05 (LRF), para processamento da
recuperação judicial. A propósito:
 

"RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL.
EMPRESÁRIO RURAL. REGULARIDADE DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL
ANTERIOR AO REGISTRO. COMPROVAÇÃO. DOCUMENTOS NÃO ANALISADOS.
OMISSÃO. NECESSIDADE DE RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM. AGRAVO
INTERNO PROVIDO PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.
1. Consoante entendimento desta Corte Superior, o produtor rural adquire a condição de
procedibilidade de requerer a recuperação judicial após o registro como empresário e
desde que comprove, na data do pedido, o exercício da atividade rural há mais de dois
anos, o qual compreende o período anterior ao registro empresarial. Além disso, não há
distinção do regime jurídico aplicável às obrigações anteriores ou posteriores à inscrição
do empresário rural que postula a recuperação judicial, ficando também abrangidas na
recuperação aquelas obrigações anteriormente contraídas e ainda não adimplidas (REsp
1.800.032/MT. Relator: Raul Araújo. 4ª Turma. Publicado no DJ-e de 10/02/2020). (...) 3.
Agravo interno provido para dar parcial provimento ao recurso especial. (STJ. AgInt no
REsp: 1882118 MT 2020/0160864-0. Relator: Raul Araújo. 4ª Turma. Julgado em 
23/11/2021 e publicado no DJ-e em 01/02/22)
 

Outro requisito objetivo é o interstício de 2 (dois) anos de exercício de atividade
empresarial, conforme dispõe o art. 48 da LRF.
 

No contexto do produtor rural, sobre a exigência de preenchimento do biênio legal, o
Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos repetitivos (Tema 1.145), estabeleceu a tese de que 
independente do tempo de registro é facultado o requerimento de recuperação judicial ao
produtor rural que exerça sua atividade de forma empresarial há mais de dois anos, desde que
esteja inscrito na Junta Comercial quando formalizar o pedido. Colaciono:
 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PRODUTOR RURAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
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EXERCÍCIO PROFISSIONAL DA ATIVIDADE RURAL HÁ PELO MENOS DOIS ANOS.
INSCRIÇÃO DO PRODUTOR RURAL NA JUNTA COMERCIAL NO MOMENTO DO
PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL (LEI N. 11.101/2005, ART. 48). RECURSO
ESPECIAL PROVIDO. 1. Tese firmada para efeito do art. 1.036 do CPC/2015: Ao
produtor rural que exerça sua atividade de forma empresarial há mais de dois anos
é facultado requerer a recuperação judicial, desde que esteja inscrito na Junta
Comercial no momento em que formalizar o pedido recuperacional,
independentemente do tempo de seu registro. 2. No caso concreto, recurso especial
provido. (REsp 1.905.573/MT. Relator: Luis Felipe Salomão. 2ª Seção. Julgado em
22/6/22)
 

Por sua vez, a comprovação desta regularidade, habitualmente, se materializaria por
meio dos Registros Públicos de Empresas Mercantis perante as Juntas Comerciais do Estado.
Todavia, na hipótese de produtores rurais em que são gratificados com a faculdade de
inscreverem, ou não, perante as Juntas, o ordenamento jurídico brasileiro sedimentou a matéria
no sentido de ser admissível computar o período anterior ao registro, conforme, inclusive,
precedentes do egrégio TJGO, in verbis:
 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRODUTOR
RURAL. DEFERIMENTO. PRAZO DE 2 (DOIS) ANOS DE EXERCÍCIO DA ATIVIDADE
(ART. 48, LEI N.º 11.101/2005). CÔMPUTO DO PERÍODO ANTERIOR AO REGISTRO.
POSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. 1. O produtor rural, por
não ser empresário sujeito a registro, está em situação regular, mesmo ao exercer
atividade econômica agrícola antes de sua inscrição, por ser esta, para ele, facultativa. 2.
A inscrição para o produtor rural apenas o transfere do regime do Código Civil para o
regime empresarial, permitindo que requeira a recuperação judicial (condição de
procedibilidade), com base no artigo 48 da Lei n.º 11.101/2005. 3. Pode o produtor
rural, a fim de perfazer o tempo exigido por lei - exploração da atividade rural há
mais de 2 (dois) anos -, computar aquele período anterior ao registro, pois tratava-
se, mesmo então, de exercício regular da atividade empresarial. 4. Pelas mesmas
razões, não se pode distinguir o regime jurídico aplicável às obrigações anteriores ou
posteriores à inscrição do empresário rural que vem a pedir recuperação judicial, ficando
também abrangidas na recuperação aquelas obrigações e dívidas anteriormente
contraídas e ainda não adimplidas. 5. Correta a decisão agravada ao deferir o
processamento da recuperação judicial do postulante/recorrido. AGRAVO DE
INSTRUMENTO CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJGO. Agravo de Instrumento
5090981-32.2021.8.09.0000. Relator: Fabiano Abel de Aragão Fernandes. 5ª Câmara
Cível. Julgado e publicado no DJ-e de 11/05/21)1

 
Nessa esteira, entendo presentes no caso em exame os requisitos necessários à

comprovação do exercício regular da atividade de produtor rural, regularmente, por mais de 2
(dois) anos, bem como constato estar materializada nos autos a comprovação de inscrição na
Junta Comercial do Estado de Goiás (movimentação nº 1, arquivo 14), realizada anteriormente ao
pedido de recuperação judicial, e acostados aos autos os documentos previstos no artigo 51 da
Lei 11.101/05, motivos pelos quais reputo preenchidos os requisitos necessários ao
processamento da recuperação judicial.
 

Ante o exposto, estando em termos a partir do exame formal os requisitos legais, com
amparo no art. 52 da Lei 11.101/2005, DEFIRO o processamento da recuperação judicial, em
consolidação processual e substancial, dos requerentes: 01) Antônio Joaquim Cândido (CPF
038.908.051-91 e CNPJ 49.369.314/0001-55; 02) Irinéia Veríssima Cândido (CPF 973.143.311-20
e CNPJ 49.551.257/0001-20); 03) Reinaldo Cândido da Silva (CPF 292.320.741-68 e CNPJ
49.370.320/0001-22); 04) Márcia Helena do Carmo Cândido (CPF sob o 375.037.311-68 e CNPJ
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49.551.516/0001-13); 05) Ronildo Cândido da Silva (CPF 457.190.801-63 e CNPJ
49.370.730/0001-73; 06) Simone Rocha Teixeira Cândido, (CPF 857.930.861-53 e CNPJ
49.551.614/0001-50; 07) Reginaldo Cândido da Silva (CPF 324.223.691-20 e CNPJ
49.369.472/0001-05); e 08) Marcilene Marra de Sousa Cândido (CPF 874.652.801-68 e CNPJ
49.551.333/0001-06); todos integrantes de grupo econômico de fato, denominado "GRUPO
CÂNDIDO.
 

Por via de consequência, DETERMINO:
 

a) a dispensa, nos termos do art. 52, II da LRF, da apresentação de certidões negativas
para que os devedores exerçam suas atividades, exceto para contratação com o Poder Público
ou para recebimento de benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, observado o disposto no
§3º do art. 195 da Constituição Federal e no art. 69 da LRF;
 

b) a suspensão, pelo prazo de 180 (cento e oitenta dias), de todas as ações ou
execuções contra os devedores, na forma do art. 6º da LRF, permanecendo os respectivos autos
no Juízo onde se processam, ressalvadas as ações previstas nos §§1º e 2º o do art. 6º e as
relativas a créditos excetuados na forma dos §§3º e 4º do art. 49 da LRF;
 

c) a suspensão de toda e quaisquer eventual medida(s) de arresto, sequestro, busca e
apreensão, reintegração de posse, depósito, imissão de posse ou qualquer outro provimento que
possa acarretar privação ou perda da posse, propriedade ou uso de bens que compõem o ativo
dos devedores e sejam essenciais ao soerguimento de suas atividades empresariais
desenvolvidas;
 

d) o dever dos requerentes de:
 

d.1) apresentarem, mensalmente e enquanto tramitar a recuperação judicial, contas
demonstrativas, sob pena de destituição de seus administradores, devendo serem endereçadas
ao incidente instaurado pelos devedores e autuado especificamente para tanto;
 

d.2) fazerem constar, doravante e até o encerramento da recuperação judicial, em
todos os atos por praticados, após o seu nome empresarial, a expressão “EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL”;
 

d.3) comunicarem aos Juízos respectivos acerca do processamento da presente e da
suspensão das ações e execuções ora determinada;
 

d.4) facultarem ao Administrador Judicial, assim como seus auxiliares credenciados,
livre acesso às suas dependências, livros e registros contábeis, sistemas de informática, extratos
bancários e demais documentos.
 

d.5) que os documentos de escrituração contábil e demais relatórios auxiliares, na
forma e suporte previstos em lei, permaneçam à disposição deste juízo, da Administração Judicial
e, mediante autorização judicial, de qualquer interessado, podendo ser ordenado o depósito em
cartório caso necessário;
 

d.6) providenciarem a publicação do edital em jornal de grande circulação no prazo de
05 (cinco) dias, a contar da intimação acerca da expedição do documento.
 

d.7) que as correspondências a serem enviadas aos credores pela Administração
Judicial (art. 22, I, “a” da Lei nº 11.101/2005), assim como em todos os Editais e Avisos a serem
publicados constem expressamente a qualificação completa dos devedores, com objetivo de
cumprir rigorosamente o princípio da publicidade aos interessados;
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d.8) Que as correspondências referidas no item anterior sejam enviadas aos credores,
mediante a devida comprovação e posterior juntada nos autos;
 

d.9) Que a Administração Judicial, além e dentre as informações a serem trazidas no
seu primeiro relatório, averigue e inclua: esclarecimentos sobre o atual funcionamento da
atividade rural desenvolvida pelos devedores; informações sobre a existência de empregados;
averiguação in loco de todas as dependências e atividades exercidas pelos devedores,
relacionadas aos objetivos sociais, com registros fotográficos e, ainda, todo o passivo extra-
concursal, mediante análise dos documentos a serem exigidos diretamente dos devedores, caso
não tenham incluído o débito em sua lista;
 

d.10) Que os relatórios mensais das atividades dos devedores elaborados pela
Administração Judicial (art. 22, II, “c” da Lei nº 11.101/05) devendo ser endereçadas ao incidente
instaurado e autuado especificamente para tanto e que sejam, impreterivelmente, protocolados
até o 30º dia de cada mês subsequente;
 

Com fundamento nos artigos 53, caput e 73, II, ambos da Lei 11.101/2005, FIXO o
prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação desta decisão, para que os
devedores postulantes apresentem o plano de recuperação judicial, sob pena de convolação em
falência.
 

NOMEIO, para exercer a função de administrador judicial, CINCO STENIUS
CONSULTORIA ORGANIZACIONAL DE RESULTADO, inscrita no CNPJ sob o nº
19.688.356/0001-98 (profissional responsável: Stenius Lacerda Bastos, portador do CPF número
438.917.211-53), estabelecida na Avenida Olinda, nº 960, Conj. 1.704 – Lot Park Lozandes, CEP
74.884-120, Goiânia/GO, telefones (62) 2020.2475 e (62) 991 473 559 e e-mail 
cincos@stenius.com.br, inscrita no Banco de Administradores Judiciais da Corregedoria Geral da
Justiça de Goiás, cujo representante legal deverá ser intimado, para assinar o respectivo termo
no prazo de 48h (quarenta e oito horas), com o compromisso de bem e fielmente desempenhar o
encargo e assumir todas as responsabilidades a ele inerentes, em conformidade com o art. 33 da
Lei 11.101/2005.
 

Fixo a remuneração da Administração Judicial em 4,0% (quatro por cento) sobre o valor
devido aos credores submetidos à Recuperação Judicial, (artigo 24, caput e §5º da Lei nº
11.101/2005) que deverá ser paga em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais;
 

As recuperandas deverão custear, ainda, as despesas de transporte, hospedagem e
alimentação do representante da Administração Judicial quando de seus deslocamentos para
outras cidades do Estado ou unidades da Federação e com a contratação de profissionais ou
empresas especializadas para auxiliá-la no curso do procedimento, segundo as necessidades por
ela apontadas, desde que autorizadas judicialmente (art. 22, I, “h” da Lei nº 11.101/2005);
 

Diante do exposto, fundamentado e decidido, fica prejudicada a análise do pedido de
tutela de urgência da movimentação nº 4, porquanto a presente tem o alcance de determinar as
suspensões tal como requerido.
 

Para tanto, como medida de preservação dos bens e ativos componentes do Grupo, 
DETERMINO aos devedores que transladem cópia da presente para os Juízos onde tramitam
procedimentos alcançados pela determinação contida nos itens “b” e “c” do presente decisum, a
fim de comunicar nos autos das ações indicadas pelos devedores o processamento do pedido de
recuperação judicial neste juízo, devendo, portanto, sobrestar todo e qualquer ato que retire da
posse e propriedade dos devedores bens e equipamentos essenciais às suas atividades
enquanto vigente o stay period, devendo comunicar o cumprimento da diligência neste
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procedimento no prazo de 10 (dez) dias.
 

PROCEDA-SE à intimação eletrônica do Ministério Público, da União Federal, do
Estado de Goiás e do Município de Goiatuba/GO, a fim de que tomem conhecimento da
recuperação judicial e informem eventuais créditos perante os devedores, para divulgação aos
demais interessados;
 

EXPEÇA-SE e PUBLIQUE-SE edital, no órgão oficial, na forma disposta no §1º do art.
52 da Lei 11.101/2005, contendo: a) o resumo do pedido e desta decisão; b) a relação nominal
dos credores, em que se discrimine o valor atualizado e a classificação de cada crédito; c) a
advertência de que os credores terão o prazo de 15 dias para habilitação de créditos perante a
Administração Judicial; e d) a advertência de que os credores terão o prazo de 30 dias para
apresentação de objeção ao plano de recuperação judicial, contados da publicação da relação de
credores de que trata o §2º do art. 7º da Lei 11.101/05 ou do respectivo aviso de recebimento;
 

OFICIE-SE à Junta Comercial do Estado de Goiás para anotação da expressão “EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL” no registro competente, devendo constar em todos os atos da
empresa, após o nome empresarial, a expressão “EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL”.
 

OFICIE-SE à Secretária Especial da Receita Federal do Brasil (artigo 69, parágrafo
único da LRF).
 

PROCEDA-SE com a baixa da autuação em segredo de justiça.
 

Por fim, sobre o requerimento de pagamento das custas processuais, DEFIRO, com
amparo no art. 98, §6º do CPC, e nos princípios da boa-fé processual e da cooperação, o pedido
de parcelamento dos emolumentos em 10 (dez) prestações mensais, devendo a escrivania
providenciar a emissão das respectivas guias e os devedores apensarem os comprovantes nos
autos.
 

Intime-se a parte autora para providenciar o recolhimento da primeira parcela, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição (art. 290 do CPC). As demais
parcelas deverão ser pagas nos meses subsequentes no mesmo dia do vencimento da primeira.
 

Ressalta-se, para o bom andamento do processo de recuperação judicial, que
habilitações ou divergências protocolizadas diretamente nos autos principais serão tornadas sem
efeito, porquanto além de atentarem contra a ritualista inserta na Lei nº 11.101/05, tumultuam e
oneram indevidamente o feito2.
 

Às providências.
 

Intimem-se. Cumpra-se.
 

Goiatuba/GO, data da assinatura.
 
 
 

PAULO ROBERTO PALUDO
 

JUIZ DE DIREITO
 

(assinado eletronicamente)
 

1No mesmo sentido: TJGO. Agravo de Instrumento 5509242-14.2020.8.09.0000. Relator: Leobino Valente Chaves. 2ª Câmara

Cível. Julgado e publicado no DJ-e de 08/02/2021; TJGO. Agravo de Instrumento 5473010-03.2020.8.09.0000. Relator: Reinaldo
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Alves Ferreira. 1ª Câmara Cível. Julgado em 01/03/2021 e publicado no DJ-e em 01/03/2021
 
2Agravo de instrumento. Habilitação de crédito. Decisão de origem que extinguiu a habilitação sem resolução do mérito, por perda

do objeto, e condenou os autores ao pagamento de honorários sucumbenciais. Inconformismo. Não acolhimento. Os autores

apresentaram habilitação de crédito em juízo, dando origem a um procedimento judicial, em um momento no qual isso não era

necessário, pois bastava apresentarem a habilitação diretamente ao administrador judicial, na forma do art. 7º, §1º da Lei nº

11.101/05. Incidência do princípio da causalidade. Decisão mantida – Recurso desprovido.” (TJSP. Agravo de Instrumento

2119292-47.2020.8.26.0000. Relatora: Grava Brazil. 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial. Julgado em 08/10/2020 e

publicado em 08/10/2020)
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